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RESOLUÇÃO N° 1.132/2019 – CONFERE 

 

Dispõe sobre a aprovação do Regulamento 
Eleitoral Padrão, para processamento pelos 
Sindicatos da categoria local, das eleições 
para composição dos Conselhos Regionais 
vinculados. 

 

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais – Confere, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 10, V da Lei n° 4.886, de 09 
de dezembro de 1965, com as alterações introduzidas pelas leis n°s 8.420, de 
08 de maio de 1992 e 12.246, de 27 de maio de 2010, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 12, alíneas “a” e “b”, da Lei n° 4.886/65, 
quanto à composição dos Conselhos Regionais que integram o Sistema 
Confere/Cores; 

CONSIDERANDO a necessidade de normatização e padronização dos 
procedimentos eleitorais para a composição dos Conselhos Regionais 
vinculados, quando o pleito for realizado pelo Sindicato da categoria local; 

CONSIDERANDO que os processos eleitorais devem ser organizados e coesos, 
quanto à forma, materialidade e legalidade, refletindo e assegurando a 
unicidade de ação entre os Conselhos Regionais integrantes do Sistema 
Confere/Cores; 

CONSIDERANDO o que foi decidido pelo Plenário do Confere, em Reunião 
Ordinária realizada nos dias 26 a 29 do corrente mês, 

 

RESOLVE: 
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Art. 1°. Aprovar o Regulamento Eleitoral Padrão para o processamento das 
eleições para composição dos Conselhos Regionais vinculados, quando 
realizadas pelo Sindicato da categoria local. 

Art. 2º. O referido Regulamento deverá ser adotado por todos os Conselhos 
Regionais do Sistema Confere/Cores, exceto nos casos de eleição diretas. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2019. 

 

Manoel Affonso Mendes de Farias Mello 

BLB/IPI                                                             Diretor-Presidente 
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